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ACÓRDÃO Nº 6514/2012 – TCU – 1ª Câmara 

 

1. Processo nº TC 008.124/2001-2.    

1.1. Apenso: 018.989/2003-0 

2. Grupo I – Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Simplificada).  

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessado: 8º Batalhão de Engenharia de Construção (00.394.452/0038-97). 

3.2. Responsáveis: Angelo Marcio Malaquias Mascarenhas (120.687.918-11); Edson Martins Filho 

(769.492.147-15); Francisco de Assis de Castro (212.523.600-10); Guilherme Cavagnari Pacheco dos 

Santos (173.465.332-91); Joao Carlos de Lima Maximiano (301.761.667-34); Luiz Fernando Soster 

Dornelles (184.697.600-68); Olicio Luiz Gonzaga Junior (120.687.898-33); Sergio Murilo Barbosa de 

Macedo (055.795.538-62) 

3.3. Recorrente: Edson Martins Filho (769.492.147-15). 

4. Órgão/Entidade: 8º Batalhão de Engenharia de Construção. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); 3ª Secretaria de Controle Externo (SECEX-

3). 

8. Advogado constituído nos autos: Moacyr Amâncio de Souza (OAB/DF 17.969). 

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto pelo Sr. 

Edson Martins Filho contra o Acórdão 9.030/2011-1ª Câmara. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 

Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fulcro no art. 32, inciso I, da Lei 8.443, 

de 16 de julho de 1992 c/c os arts. 277, inciso I, e 285 do Regimento Interno/TCU, em: 

9.1 conhecer do recurso de reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento; 

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente. 

 

10. Ata n° 38/2012 – 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 23/10/2012 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6514-38/12-1. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (na Presidência) e Walton Alencar Rodrigues 

(Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 
(Assinado Eletronicamente) 

WALTON ALENCAR RODRIGUES 

na Presidência Relator 

 

Fui presente: 

 
(Assinado Eletronicamente) 

MARINUS EDUARDO DE VRIES MARSICO 

Procurador 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49255936.


